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o pREFEITo CoNSTITUCIONAL Do unnucÍpto DE MULUNGU,
ESTADo pa penqJrl, No uso DE suAS arRmurÇÕps LEGArs, euE LF{E FoRAM
CONFERID^A.S PEL,A. LEI ORC,Â,NICA OO UUIUTCÍPIO Ê OC ACONOO COM OS TERMOS
DA LEI N" 06/2005 DE 12 DE SETEMBRO DE 2OO5;

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

GABINETE DO PREFEITO

DIÁRIO OFIGIAT DO MUNIGíPIO
CRIADO PELA LEI MT'NICIPAL N'03/2OOI

PORTARIA N' 052022

Art. l'EXONERA& Lindiane Rosa dos Santos, do cargo de Professora

A1 - Nivel VI, junto a secretaria de Educação, cultura e Esportes. Que de acordo com a decisão

do Processo 0800036-7?.2018.8.15.052 já náo faz parte do nosso quadro de Servidores Efetivos.

Servindo-lhe de tirulo a presente portana.

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito do Município de Mulungu/?B, I 5 de Março de 2022

nstitucional

Publique-se e

Cumpra-se

RESOLVE:

Joâo do
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

SECRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 08.786.865/000í -37

COMUNICADO

Informo para os devidos fins de direito a Seúora Lindiane Rosa
dos Santos, Portadora do CPF 804.761.634-04. A sua inexistência de vinculo
efetivo com este municipio. Que de acordo com a Decisão do Processo
0800036-77.2018.8. 15.0521 (Em anexo) Jánão faz parte do nosso quadro de

servidores efetivos

Mulungu 14 de Abril d@ 2022.

T]IADES JO O DO NASCIMENTO SILVA
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

SEcRETAR|A DE ADMTNTSTRAÇÂO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 08.786.865/000í -37

DEELARAçÂO

Declaro para os devidos fins de direito que Seúora Lindiane
Rosa dos Santos, Portadora do CPF 804.761.634-04. Se negou a receber o
Comunicado informando sua remoção do quadro de servidores efetivos deste
Municipio. Em acordo com a Decisão do Processo 0800036-77.2018.8.15.0521
(Em anexo).

Testemunhas Diretas

jo
.S

MARIZ GRANGEIRO DOS SANTOS
CPF: 043.432.624-05

EDUARDO ANGELO PEREIRA
CPF: í23.892.60í-54

Mulungu 14 de Abril de 2022

LQUIADES JO o OO N,q,SCTN{ENTO SILVA



.l,,.*

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 08.786.865/000 1 -37

COMUNICADO

lnformo para os devidos fins de direito a Seúora Lindiane Rosa
dos Santos, Portadora do CPF E04.761.634-04. A sua inexistência de vinculo
efetivo com este municipio. Que de acordo com a Decisâo do Processo
0800036-77.2018.8.15.0521 (Em anexo) lánão faz parte do nosso quaúo de
servidores efetivos

Mulungu 14 de Abril de 2022.

TIIADES JO O DO NASCIMENTO SILVA
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EsrADo oa plnaíse
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

SEcRETARIA DE ADMrNrsrnlçÃo
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CNPJ: 08.786 865/000I-37

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito que Senhora Lindiane
Rosa dos Santos, Portadora do CPF 804.761.634-04. Se negou a receber o
Comunicado informando sua remoção do quadro de servidores efetivos deste

Municipio. Em acordo com a Decisão do Processo 0800036-77.2018.8.15.0521
(Em anexo).

Testemunhas Diretas

EDUARDO ANGELO PEREIRA
CPF: í23.892.604-54
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LQtTIADES JO O DO NASCIMENTO SILVA

ç '^'+r fl.mvin»^l ,aon\r»iowhZ
MARIZ GRANGEIRO DOS SANTOS
CPF: 043.432.624-05

Mulungu 14 de Abril de 2022.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
Vara Única de Alagoinha

ASSIiNTO: IABONO DE ppnrrAaNÊNCIe]

PROCESSO: 0800036-77.2018.8.15.0521

AUTOR: MTINICIPIO DE MULLNGU

RÉU: LINDIANE ROSA DoS SANToS

SENTENÇA

EMENTA: AÇÃO DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO . SERVIDOR
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO SEM CONCURSO
PÚBLICO _ INCONSTITUCIONALIDADE _
INEXISTÊNCIA DE PORTARIA DE NOMEAÇÀÔ _
ALEGAÇÃO DE ADMISSÃO AO SERVIÇO PÚBLICO
ANTES DA CONSTITUIÇÀO DE I988, MAIS
PRECISAMENTE EM IO/07lI988 _ AUSÊNCTA DE
ESTABILIDADE, NOS TERMOS DO ART, 19, ATOS
DAS DISPOSIÇÔES CONSTITUCIONAIS
PODER.DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
REVER SEUS ATOS A QUALQUER INSTANTE
ANULANDO-OS QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS -
INAPLICABILIDADE DO ART. 54 DA LEI 9.784/99
QUANDO O ViCIO FOR DE ORDEM
CONSTITUCIONAL. PEDIDO JULGADO
PROCEDENTE.

- A Lei n" 9.784/99, especialmente no que diz respeiío ao
prazo decadencial para a revisão de atos administratiyos
no âmbito da Administração Pública federal, pode ser
aplicada, de forma subsidiária, aos estqdos e municípios,
se inexistente normq local e específca que regule a
matéria. (STJ. 1" Seção. Áprovada en 12/06/2019, DJe
1//06/2019). Contudo, o prazo prescricional de 05 (cinco)
unos para a administração anular seus atos não é
aplicável no caso de nulidades que afrontem a
Constituição, como a quest1o tatada nos presentes autos
(art. 19, ADCT).

ffi Assinâdo elêlíoflicâmentê por: JOSE JACKSON GU|àTARAES - 02y03/2020 t1:16:20
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- Nos termos da Súmula, 685' STF, é inconsíitucional toda

modalidade de provimento que ProPicie ao servidor
investir-se, sem prévia aprovação em concurso público,

- Pedido julgado procedenle para reconhecer a

inexistência de vínculo eslatutário da parte ré e, por via de

consequência, a ausência de estabilidade no serviço
público.

Vistos, etc.

Município de Mulungu, já devidamente qualificado nos âutos em epígrafe' por meio de sua

Procuradoria, ajuizou a presente Ação Declaratória de Inexistênciâ de Vínculo Efetivo em face de

Lindiâne Rosa dos Sântos, sob os argumentos constantes da exordial.

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não é servidora pública efetiva, pois não se submeteu a

concurso público, nos moldes dâ Constituição Federal de 1988 e, portanto, não possui vínculo efetivo.
Ademais, alegou que a mesma só se encontra em atividade no serviço público em razão de decisâo
judicial proferida em ação de reintegração de cargo cuja tramitação se deu neste juízo.

Juntou aos autos diversas portariâs de nomeação e exoneração da ré em cargo em comissão, bem
como fichas funcionais demonstrando o vínculo comissionado da ré.

Requereu, ao final, a declaração de inexistência de vínculo efetivo da ré com o Município de
Mulungu.

Decisão de indeferimento da tutela de urgência no ID n.' I'1755071.

Devidamente citada a parte ré apÍesentou contestação (ID n.' 19355879) sustentando, em síntese,
que a demanda se trata de um verdadeiro assédio trabalhista, que a questão já foi discutida na ação de
reintegração de cargo n." 0000089-38.201 I .815.0521 e que o desfazimento dos atos administrativos
devem obedecer o prazo prescricional de 05 (cinco) anos.

lmpugnaçào à contestáção âpresentada no ID n." 19759987 .

Intimadas as partes pffâ informaÍem se pretendem produzi provâs âpenas a parte promovente se
manifestou (ID n." 25865989) infonnando que não tem provas a produzir.

Autos conclusos

Tendo em vista que a ceuse de pedir narrada na petição iniciâl diz respeito ao recoúecimento
ou não do vínculo estatutário efetivo da ré, peÍante a Administração Pública, e que o fato da mesma nâo
ter se submetido a concurso público para ingresso no serviço público é incontroverso, além das partes nào

É o relatório.

Decido.

Âssinedo êlêlronicamonte por: JOSE JACKSON GUTMARÀES - 02/03/2020 11:16:20
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Alega, ainda, diversas irregularidades que demonstram a ilegalidade do vínculo, tais como,
suposta contrâtação meses antes da promulgação da constituição, quando a ré tinha apenas l5 anos de
idade, inexistência de estabilidade por não cumprimento do art. 19, ADCT, inexistência de concurso
público.



Trata a presente demanda de açâo declaratória para o reconhecimento e declâração judicial da
ausência de vínculo efetivo da Íé, perante a Administração Pública de Mulungu o que, de início, já afasta
a discussão de prescritibilidade da açã,o. Ademais, nos termos da Súmula 633, do STJ, A Lei n" 9.784/99,
especialmente no que diz respeito ao pràzo decadencial para a revisão de atos administrativos no âmbito
da Administração Pública federal, pode ser aplicada, de forma subsidiária, âôs estados e municípios, se

inexistente noÍna local e específicâ que regule a matéria. (STJ. l" Seçâo. Aprovada em 12/0612019,Dle
17/06/2019). Contudo, o prazo prescricional de 05 (cinco) anos pârâ a administração anular seus atos nâo
é aplicável no caso de nulidades que afrontem a Colstituição, como a quêstão trâtâdâ nos presentes autos
(art. 19, ADCT).

A Primeira Turma, por maioria, denegou diversos mandados de segurança,
apreciados conjuntamente, nos quais as serventias judiciais, com caráter
privado, foram providas após a Constituição Federal de 1988 (CF/1988).
Demais disso, revogou as liminares neles anteriormente deferidas. [...]

No julgamento das demais matérias, prevaleceu o voto do ministro AlexandÍe
de Moraes, que afastou a decadência alegada com fundamento na
jurisprudência desta Corte. A respeito disso, o ministro Roberto Barroso
explicitou que, @isal-pfazo
decadencial de cinco anos previsto na Lei do Processo Administrativo
(Lei 9.784/1999\.

Em seguidâ, o ministro Alexandre de Moraes reportou-se à decisão na ADI
1.498, no sentido de que o art. 3l do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT) (l) é autoaplicável e que â CF/1988 estâbeleceu â
obrigatoriedade da estatização das serventias judiciais à medida que
vagassem. Além disso. o ministro sublinhou que a origem dos cargos
atualmente exercidos pelos impetrantes é posterior à CF/1988. [...]

(1) ADCT: "Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro judicial, assim
definidas em lei, respeitados os direitos dos atuais titulares."

MS 29323lDF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de
Moraes, julgamento em 12.2.2019. (M5-29323)

MS 29970lDF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de
MoÍaes, julgamento em 12.2.2019. (M5-29970)

MS 30267lDF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de
Moraes, julgamento em 12.2.2019. (MS-30267)

MS 30268/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de
Moraes, julgamento em 12.2.2019. (MS-30268), Primeira Turma

Com relação a alegação de que o pedido dos presentes autos já foi julgado na ação de
reintegração de posse n.' 0000089-38.201 1.815.0521 e, portanto, o pedido inicial encontra óbice na coisa
julgada, não merece prosperâr. A ação de reintegração de posse possui objeto diferente da presente
demanda. Naquela discutia-se tãô somente a legalidâde ou não do ato de exoneração da parte ré, nesta,
busca-se a declaração de inexistência de vínculo efeito. ou seja, são objetos totalmente distintos e não há
que se falar em coisajulgada.

Ao proferir a sentença nos autos da açào 0000089-38.201 I -815.0521 este juízo reconheceu a
ilegalidade da exoneraçào por ausência de prévio processo administrativo, porém, não houve qualquer

Assinado elelonicamente por: JOSE JACKSON GUIMARAES - 02103/2020 11:16:20
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se insurgirem com a pret€nsão de produzir provas, entendo que a demanda está autorizadâ ao julgamento
antecipado, nos moldes do art. 330, I do Código de Processo Civil, razÁo pela qual passo a análise e
julgamento do pedido, pois a reputo pronta para o julgamento.



pronúncia acerca da (il)egalÍdade do vinculo da parte ré com a Administração Pública de Mulungu.
Ademais, esse entendimento seguiu o mesmo enteÍrdiolento já explanado pelo STF:

Há necêssidâde de processo âdministrativo que grrânta o contrâditório ê
a ampla defesa para dispensa de servidor contratado sem concurso
público que. à époc os d€
serviço pârâ obter o direito à êstâbilidâde previsto no f,rt. í 9 do ADCT.
Com esse entendimentô, a Turma negou provimento a recurso extraordinário
interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
que determinara a Íeintegração, nos quadros do serviço público desse mesmo
Estado, de dois servidores, demitidos sem o devido processo administrativo,
cujos contratos de trabalho, regidos pela CLT, foram transformados em
funções públicas (Lei estadual 10.254190, art. 4"). Precedentes citados: RE
223927 AgRIMG (DJU de 2.3.2001); RE 244544 AgR/MG (DJU de
21.6.2002) e RE 244543À,lG (DIU de 26.9.2003). RE 223904,MG, rel. Min.
Ellen Gracie, 8.6.2004. (RE-2239M)

Portanto, rej€ito todas as preliminares suscitadas pela ré.

Vencidas as questões processuais, passo a análise do mérito.

Em anâlise das provas dos autos percebe-se nitidâmente que a parte promovente tem ra"Áo em
seu pleito inicial. Não Íesta qualquer dúvida quanto a não submissão da parte promovida a concurso
público e também é incontroverso que a parte promovida não entÍou no serviço público 05 (cinco) anos
antes da promulgaçào da Constituiçào, como reza o aÍí. 19, ADCT, eis que, conforme sua própria
alegaqão, a paÍÍe é entrou no serviço público em l0/07/1q88, ou seja, apenas alguns meses antes da
promulgação do diploma constitucional vigente. Assim, não se faz necessário divagações para chegâr a
conclusão de que â parte promovida não é servidora efetiva e nào goza da estabilidade preconízÃda no àÍ1.

41, da CRFB/88, vez que para a aquisiçào da estabilidade é imprescindível a prévia âprovâção em
concurso público.

Preliminarmente, o MinistÍo Marco Aurélio (relator) consignôu que â manifestação do
Advogado-Geral da União no feito deveria restringir-se à defesa do ato ou texto impugnado, nos termos
do art. 103 da CF, de modo que não caberia a emissão de parecer. No mérito, o Colegiado afirmou que a
jurisprudência da Corte seria no sentido da indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público,
nos termos do Enunciado 685 da Súmula do STF ("É inconstitucional todâ modalidâde de
provimento que pro público
destinado ao seu provimento. em cargo que não integra a carreira na qual enteriormente investido
"). No caso, os §§ 3', 4' e 6o do art. 231 da norma em questão confeririam aos auxiliares de cârtório que
contavam com cinco anos de exercício quando promulgada a CF/1988, o direito a enquadramento
definitivo. No entanto, a estabilidade excenc.ional garantid itgito à
efetividade ou a qualquer tipo de transposição. O servidor estável, segundo o referido preceito, teria
assegurada somente a permanência no cargo para o qual arregimentado, excluído o direito a, sem
concurso público, ser efetivado. Por outro lado, o § 2'da norma estadual veÍsaria a acumulação de cargos
no que se refere a funções notârial e registral e cogitar:a da cpção pelo cargo de técnico judiciário. Uma
vez presumido que os escriviies ocupariam cargo efetivo, obtido por concurso, a regra deveria ser
interpretada parâ ter como beneficiários apenâs os escrivães que cumprissem esse requisito. ADI
2433lRN, rel. Min. Marco Aurelio, 4.2.2015. (.AD1-2433) Informativo 773, STF.

Julgando procedente ação direta ajuizada pelo Govemador de Minas Gerais, o
Tribunal declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art.30 do ADCT
da Constituicão do Estado de Minas Gerais. que concedia estabilidade ao
empregado público que tivesse sido contratâdo por entidâde de direito
priyldo sob controle direto ou indireto do Estado e. mediante convênio,
Dr€stâsse servicos de nâlurezÀ Dermanente à Â dninistrrcão Direta
Estadual- nor ofens:r âô ârt. l9 do ADCT da CF/88. oue náo nrevê tal
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hipótês€ de estabilidâde. Declarou-se, também, a inconstitucionalidade do
art. 3l e seu parágrafo único do ADCT da Constituição do Estado de Minas
Gerais - que conferia ao servidor na condição acima mencionada o direito à
contagem de pontos em pÍova de títulos, ao se submeter a concurso público
para o cargo que €xercer -, por ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que
esta norÍna apresentavâ uma vantagem para fins de concurso público sem
qualquer justificativa. ADIn 88-MG, rel. Min. Moreira Alves, I1.5.2000.
(ADr-88)

Cr-ida-se de mandado de segurança impetrado contra ato omissivo do
Ministro de Estado das Relações Exteriores em que a impetrante, contratadâ
pelo govemo brasilei,o, em 4/5t1987, para servir na Embaixada Brasileira em
Haia, pretende ser enquadrada como servidora estatutária nos termôs do âí.
243 da Lei n. 8.112/1990. Isso posto, a Seção concedeu a ordem, ao
prosseguir o julgamento pelo voto de desempate da Min. Laurita Vaz, que
pÍesidia a Seção. O Min. Relator destecou que há decisões no âmbito da
Terceirâ Sêção que dão pela impossibiüdade de rêenquâdrÀmento da
impetrânte comô sêrüdorâ estrtutária e pela aquisição dâ estabilidade
ex::raordinária. prevista no art. lq do ADCT. em funcão do caráter
precário dâ contratrcão. que se deu há menos de 5 anos dâ publicacão dâ
CF/!988. Também há decisões assegurando a essa categoria de servidores a
aplicação da legislação brasileira, inclusive o direito ao enquadramento dos
servidores no novo regime estaturírio, tÍansfôrmando-se os empregos em
cargos públicos. Esclareceu o Min. Relator que aquela Seção tem decidido a
qu€stão nos moldes do art.243 da Let n.8.112/1990, submetendo ao regime
estatutário aqueles que c.rarn r:gidos pela CLT, sem exigir-lhes o concurso
púhlico. O art. 19 do ADCT considerou os sewidores, naquelas condições,
está1,eis nô sen'iço pú'rlico. PÍecedentes citados: MS 9.521-DF, DJ
19'9/2005, e MS 10.660-DF. Dl 612/2006. MS I 1.202-DF, Rel. Min. Nilson
Naves, julgado em 25/3/2009.

Pelo exposto e considcrando tudo o rnais que dos autos consta, Julgo Procedente o Pedidg pam
declarar a inexistência de'.rínculo efetivo ca prornovida com a A&ninistração Pública municipal de
Mulungu e, por via de consequência, reconhecer a inexistência de estabilidade por ausência de admissâo
após previo concurso público e por não cumprimento do prazo mínimo de 05 (cinco) ânos previsto no art.
19, ADCT.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios que
fixo em R$ 500,00 (quinhenms reais), contudo, defirc o beneÍicio da justiça gratuita à parte promoüda e,
por via de consequência, suspendo a exigibilidade de tais créditos-

Após o trânsito em julgado da preserte decisão, arquivem-se os autos com baixa na distribuiçào.
Havendo recurso, independent:mente de nova conchrsão, abra-se vista dos autos a parte contÍária paJa
contrarazoar e, em seguida, reÍr:etam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Publique-se, Rêgistre-se. Intimem-se.

Alagoinha-PB, data : assinatura eletrôni( as

JOSE JÁCKSON GUIMARÁES
Juiz(a) de Direito

Assinado eletronicamente por: JOSE JACKSON GUIMARAES - 02/03/2020 1i:16:20
hftp://pje.lipbjus. br:8o/pjê29/Pmcêsso/ConsultaDocu mênto/irstVrew seám lx=2003021 1 1 620ô000000000841 0923
Nrimero .iô .lô.tImênrô 20n302'l 1 16200000000000a410923

Num. 8439773 - Pág



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gebinete Desa. Marie de Fátimâ Morâes BezerÍâ Cavâlcânti Merânhão

Processo n': 0E00036-77.2018.8.15.0521

Classe: APELÀÇÂO cÍvEL ( 198)

Assuntos: [Àbono de Permanência]

APELANTE: LINDIANE ROSA DOS SANTOS

APELADO; MUNICIPIO DE MULLTNGU

DESPACHO

Vistos, etc

AnalisaÍdo os presentes aulos, notadamente o processo judicial eletrônico quê deu origem ao recurso, observo que o

âdvogado do recorrente Íegistrou ciência da sentença no dia l6 de maÍço de 2020.

Assim sendo, inlime-se a recorrente para manifestar-se sobrê possivel internpe§tividâde do apelo, no prazo de cinco

dias.

Cumpra-se

Joâo Pessoa. datâ do registÍo eletrônico

( a s s inado di gi t a lm ente )
Jnízâ Agamênildê Dis§ Arrudâ Vieire Drnta§
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